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Exmo* ub0 Presidente da Camaro Municipal de Ivaipora*

Indicaçao nQ 340/00

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, através dó Vossa Excelencio,
Camara de Projeto de Lei, visondc isentar os proprietori- 

de imóveis rurais, de pagamento de TAXA DE C0M3ERVA - 

ÇÃC DE ESTRADAS.

esta/a remesso o

% 03

Ha de se observar que no co^r 
rente ano, com a aplicoçoo d; lei da progressividade pelo
IMCRA, os impodtos creocerrm assustadorarente, chegando o 

aumento em alguns casos olem de 1000/^.
Como parté deste imposto re­

verte ao Município, c isenção do taxa não trará docrosci- 

mo no arrecadaçao e os proprietários terão uma pccuena djs 

dução nos onus que recaem sobre suas propriedades;
Outros municípios já vem ve - 

lendo desse expediente poro beneficiar os seus munícipes/ 
e Ivaiporã não pede ficar alheio o esses acontecimentos.

Sala das ^essães, aos vinte e quatro de novembro de 1900.

Pedr
- VEREADOR - —
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